
31/07/2019 14*57SEI/ANVISA - 0673139 - Consulta Pública

Página 1 de 3https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_…15b9d89aa37fe95439d5b99d3fdb9003d2c958c0cd0f58f2443c2b1ec653

CONSULTA PÚBLICA Nº 681, DE 29 DE JULHO DE 2019

 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 15, III e IV, aliado ao  art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53,
III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em
geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 23 de julho de
2019, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.
 
Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de comentários e sugestões ao texto
da proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que define os requisitos para uso de gorduras trans
industriais em alimentos. 
 
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após a data de publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.
 
Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da Anvisa na internet e as
sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário específico,
disponível no endereço:  http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=48990.
 
§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis a qualquer interessado por
meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no menu “resultado”, inclusive durante o processo
de consulta.
 
§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado ao interessado número de
protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo presencial de
documentos em meio físico junto à Agência.
 
§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será permitido o envio e
recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral de Alimentos – GGALI, SIA trecho
5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.
 
§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas em meio físico, para o
seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais –
AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.
 
Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária promoverá a
análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da Agência.
 
Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de conveniência e oportunidade,
articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discussões técnicas e a deliberação final da
Diretoria Colegiada.
 
 
                                                                                                                                                                       
WILLIAM DIB
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 Diretor-Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por William Dib, Diretor-Presidente, em 30/07/2019, às
11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0673139 e o código CRC
902E1F96.

ANEXO
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA

 
Processo nº: 25351.906891/2017-15
Assunto: Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que define os requisitos para uso de gorduras
trans industriais em alimentos.
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 4.11
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos – GGALI
Diretor Relator: Alessandra Bastos Soares
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº [Nº], DE [DIA] DE [MÊS POR
EXTENSO] DE [ANO]

 

 Define os requisitos para uso de gorduras trans
industriais em alimentos
 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e
3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em
reunião realizada em XX de XX de 201..., e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.
 
Art. 1º  Esta Resolução define os requisitos para uso de gorduras trans industriais em alimentos.
 
Art. 2º  Esta Resolução se aplica a todos os alimentos, incluindo bebidas, ingredientes, aditivos
alimentares e coadjuvantes de tecnologia, inclusive aqueles destinados exclusivamente ao processamento
industrial e os destinados aos serviços de alimentação.
 
Art. 3º  Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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I - ácido linoleico conjugado sintético: são todos os isômeros geométricos e posicionais do ácido linoleico
com ligações conjugadas obtido por meio da isomerização alcalina de óleos e gorduras;
II - gorduras trans industriais: são todos os triglicerídeos que contém ácidos graxos insaturados com, pelo
menos, uma dupla ligação trans, expressos como ácidos graxos livres, e que sejam produzidos por meio
da hidrogenação parcial, do tratamento térmico ou da isomerização alcalina de óleos e gorduras;
III - óleos e gorduras parcialmente hidrogenados: são todos os óleos e gorduras submetidos ao processo de
hidrogenação e que possuem um índice de iodo superior a 4 (quatro); e
IV - serviços de alimentação: incluem todos os estabelecimentos institucionais ou comerciais onde o
alimento é manipulado, preparado, armazenado e exposto à venda, podendo ou não ser consumido no
local, tais como: restaurantes, lanchonetes, bares, padarias, escolas, creches.
 
Art. 4º  A partir de 1º de julho de 2021, a quantidade de gorduras trans industriais nos alimentos
destinados ao consumidor final e nos alimentos destinados aos serviços de alimentação não pode exceder
2 gramas por 100 gramas de gordura total.
 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos produtos destinados exclusivamente ao
processamento industrial.
 
Art. 5º  Os produtos destinados exclusivamente ao processamento industrial que contenham gorduras
trans industriais em sua composição devem conter informações sobre a presença de óleos e gorduras
parcialmente hidrogenados e sobre o teor de gorduras trans.
§ 1º  A quantidade de gorduras trans presente deve ser informada em gramas sobre o teor total de gordura
do produto e em gramas por 100 gramas do produto.
§ 2º  As informações exigidas pelo caput podem ser fornecidas nos rótulos, nos documentos que
acompanham os produtos ou por outros meios acordados entre as partes.
 
Art. 6º  A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam proibidos a produção, a importação, o uso e a oferta de
óleos e gorduras parcialmente hidrogenados para uso em alimentos e de alimentos formulados com estes
ingredientes.
 
Art. 7º  Ficam proibidos a produção, a importação, o uso e a oferta de ácido linoleico conjugado sintético
para uso em alimentos e de alimentos formulados com estes ingredientes.
 
Art. 8º  O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração sanitária, nos
termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e suas atualizações, sem prejuízo das responsabilidades
civil, administrativa e penal cabíveis.
 
Art. 9º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Referência: Processo nº 25351.906891/2017-15 SEI nº 0673139


